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Em situações excepcionais, é possível apreciar e conceder liminar de efeito suspensivo a recurso especial que ainda se
encontra pendente de análise da admissibilidade pelo tribunal de segundo grau.

Reprodução

Para ministro Paulo de Tarso Sanseverino, pedido no recurso é plausível e há perigo do dano em manter
acórdão do TJ-SP vigente
Reprodução

Com esse entendimento, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça, decidiu suspender um
acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que trata da homologação do plano de recuperação judicial de uma empresa
de produtos alimentícios.

Essa homologação foi feita pelo juízo de primeiro grau, que dispensou a apresentação das certidões negativas tributárias
pela empresa devedora. A Fazenda Nacional recorreu, e o TJ-SP deu provimento ao recurso para anular a sentença e
determinar a elaboração de um novo plano de recuperação judicial.

A empresa sustenta que a apresentação de certidão negativa de débitos fiscais pelo contribuinte não é condição imposta ao
deferimento do seu pedido de recuperação judicial. Essa posição é, inclusive, admitida pela jurisprudência do STJ.

Assim, interpôs recurso especial, que está pendente de análise de admissibilidade pela vice-presidência do TJ-SP. O
problema é que, enquanto isso, a anulação do plano de recuperação judicial poderia trazer prejuízos à empresa.

Isso porque até o acordão do TJ-SP, a pessoa jurídica passou a cumprir as obrigações previstas no artigo 54 da Lei
11.101/2005, inclusive com pagamento de determinadas classes de credores. A elaboração de um novo plano causaria
insegurança jurídica e tumulto.

Esse cenário foi o que motivou o pedido de tutela provisória ao STJ, para obter o efeito suspensivo do recurso especial
ajuizado, antes mesmo de saber se ele é ou não admissível para julgamento.

O ministro Paulo de Tarso Sanseverino observou que, em regra, o pedido de efeito suspensivo só pode ser formulado
perante a Corte após a publicação da decisão de admissibilidade do recurso. Mas em casos excepcionais, essa regra pode
ser superada.

"O perigo na demora do provimento jurisdicional decorre da própria determinação de elaboração de novo plano de
recuperação judicial por parte da ora recorrente, o que naturalmente geraria indesejável tumulto e incerteza quanto à
ordem e prazos de pagamento já programada e noticiada como em andamento", disse o ministro.
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"Portanto, em sede de cognição sumária, considerando a reiterada jurisprudência desta Corte em relação à matéria — não
alterada, diga-se, com a possibilidade de parcelamento do crédito tributário — é caso de deferimento do efeito suspensivo
postulado", concluiu.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-ago-22/stj-concede-efeito-suspensivo-antes-admissibilidade-resp/
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2022/08/preservar-rj-ministro-suspende-acordao.pdf

